
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1140, de 13 de julho de 2009. 
 
 
 
 
 
 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida na Lei 
Estadual Nº 7.176, de 10/9/97, 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - DECRETAR luto oficial por 03 (três) dias, no Campus de 
Vitória da Conquista, da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, em 
razão do falecimento da aluna do IV Semestre do Curso de Ciências Biológicas, 
NADAB ALVES CAMPOS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

ABEL REBOUÇAS SÃO JOSÉ 
                                       REITOR 
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